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MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

 
A escolha recaiu no escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS CNPJ:  35.542.612/0001-90, em consequência da notória 

especialização no desempenho de suas atividades, fato comprovado com a vasta 
documentação apresentada, tais como: comprovando possuírem larga experiência 
na prática do mesmo objeto; apresentou toda a documentação. 

 
 

I – Objeto: Constitui-se como objeto deste a Contratação de serviços 
técnicos especializados de consultoria em administração tributária visando o 
repasse integral do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação que deixaram de 
ser repassados ao Município em face da ilegal fixação do valor mínimo nacional.  

  

 
II – Contratados: Indica-se a contratação da firma MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ:  35.542.612/0001-90 o escritório 
possui forte atuação junto aos Tribunais Superiores, entidades e Órgãos da 
Administração Pública Federal, direta e Indireta, dirimindo com dinamismo e 

eficiência as demandas que lhe são confiadas nos âmbitos judicial, administrativo 
e tributário.  

 
Além do mais, consta que esses profissionais são muito experientes, pois 

há vários anos prestam serviços especializados para as Administrações municipais, 

com destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes 
contratantes. O que possibilita a celebração de contrato de natureza 
multidisciplinar, envolvendo as mais variadas questões administrativas como 

Atualizações e aplicações de novas legislações, orientação de legalidade de contatos 
a serem executados por esta gestão. 

 
Desse modo, então, o contrato de serviços técnicos profissionais 

especializados alcançaria atividades relacionadas com assessoria e consultoria 

para a elaboração e acompanhamento processual, em todos os graus de jurisdição, 
de ação judicial com o fito de apurar e reaver as deduções inconstitucionais 

realizadas pela UNIÃO nos repasses mensais das cotas por aluno, originariamente 
o FUNDEB encontrava sua previsão legal na Lei Federal Nº 11.494/2007, sendo 
vinculado aos critérios do antigo FUNDEF para a distribuição dos recursos de 

complementação devidos pela União Federal. Desta feita, deve-se ingressar com 
ação ordinária buscando compelir o Ente Federal a realizar a complementação dos 
valores repassados a menor a este Município. 

 
Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior técnico 

depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho 
em outras Municipalidades, de modo a tranquilizar a Administração quanto a 
dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para atender, a 

contento, os relevantes interesses da Prefeitura Municipal. 
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Desta forma, nos termos do art. 25, II, c/c o art. 13, III da Lei de nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, a licitação é inexigível. 
 

III - Singularidade do Objeto: A singularidade dos serviços prestados pelo 
Advogado consiste em seus conhecimentos individuais, e de seus associados, 
estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher 

o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 
licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor 
preço). No caso concreto a equipe técnica é composta por advogados especializados 

em direito municipal e com larga experiência na área do direito público (atestado 
de capacidade técnica), o que induz amplos conhecimentos individuais e coletivos 

da empresa na área objeto da contratação.   

IV- Notória Especialização do Contratado: a notória especialização do 

profissional ou da empresa para fins de contratação pela Administração Pública 
está delimitada na Lei de Licitações (art. 25, § 1º), objetivamente o legislador 
privilegiou a notória especialização decorrente de diversas fontes do saber tais 

como: desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita amplo rol documental apto a 

atestar/certificar a notória especialização almeja na lei. No caso sob análise vêse 
que a empresa habilitada nos autos qualificou equipe técnica dotados de 
especialização em direito municipal, atestados de capacidade técnica (notória 

especialização decorrente experiências), ou seja, sociedade e equipe técnica, são 
detentores de notória especialização conforme preconizado no § 1º, do art. 25, da 

Lei n. 8.666/93.    

V - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa identificada no item II foi 

escolhida porque (1) é do ramo pertinente; (2) comprovou possuir (atestados de 
capacidade técnica) larga experiência na prática do mesmo objeto, bem como 
possui indicação de tê-lo executado com altos padrões de qualidade, adequação e 

eficiência; (3) habilitou Equipe Técnica de advogados devidamente inscritos na 
OAB/PA (documentos em anexo); (4) demostrou que a Equipe Técnica habilitada 

possui larga experiência no exercício da advocacia no ramo do Direito 
Administrativo e larga experiência profissional na advocacia (atestados de 
capacidade técnica); (5) comprovou possuir notória especialização e saber jurídico 

decorrente de experiência e resultados anteriores (certidões de notaria 
especialização) e de estudos; (6) apresentou toda a documentação da empresa 
(estatuto social atualizado, inscrição no CNPJ)  e todas as certidões (tributária 

federal, estadual e municipal; do FGTS; CND/TST. 

Cumaru do Norte – PA, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Augusta Elias Pereira da Souza Martins 
Secretária Municipal de Educação 
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